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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

de Jacarei
=:=-==-
Câmara Mun`'cipal

Declara de utilidade pública a AJA -Associação Jacareiense
de Atletismo.

0   PREFEITO   DO  MUNICIPIO   DE  JACAREl,   USANDO   DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°   Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  entidade  AJA  -

ASSOCIAÇÃO  JACAREIENSE  DE  ATLETISMO,  sociedade  civil  sem  fins  lucrativos,

fundada  em  10  de  outubro  de  2020,  registrada  no  Car{Ório  de  Registro  de  Títulos  e

Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de  Jacareí  sob  o  n°  9.903  e  inscrita  no  Cadastro

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 43.271.228/0001-29, com sede atual na

Avenida  Engenheiro  Davi  Monteiro  Lino,  número  3781  -casa  26  1,  Jardim  Marcondes,

Jacareí,  Estado de São Paulo,  CEP  12305-021.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  15 de janeiro de 2024.

Autoria do Droieto: Vereador Dudi

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto de Lei -Declara de utilidade Dública a AJA -Associacão Jacareiense de Atletismo. -Fls. 2

JUSTIFICATIVA

A  Associação  Jacareiense  de  Atletismo  (AJA)  foi  fundada  em  10  de
outubro  de  2020  com  o  nobre  propósito  de  difundir  a  prática  do  atletismo  em  Jacareí,

promovendo  a   inclusão  social  por  meio  da  prática  esportiva  em  diversas  modalidades.
Concentrando seus esforços especialmente em jovens e adolescentes, a entidade busca não
apenas  desenvolver  habilidades  atléticas,   mas  também  cultivar  valores  como  disciplina,

trabalho em equipe e superação.

A entidade  compreende  a  importância  da  atividade física  para  uma  melhor

qualidade de vida, independentemente da faixa etária, e procura conscientizar a comunidade
sobre   esses   benefícios.   Além   disso,   a   associação   propõe   a   realização   de   atividades
esportivas  e  de  saúde  em  ambientes  escolares,  visando  impactar  positivamente  crianças,
adolescentes e jovens, incluindo aqueles com deficiência.

Dentro   de   suas   responsabilidades,   a   AJA   também   se   compromete   a

promover eventos esportivos,  como corridas de rua,  de montanha,  cross country, trail,  entre
outros.  Essas  iniciativas  não  apenas  fortalecem  a  prática  esportiva,  bem  como  contribuem

para a construção de uma comunidade coesa e saudável.

Além  disso,  a  associação  não  se  limita  apenas  ao  âmbito  esportivo,  mas

estende sua atuação para ações assistenciais de caráter beneficente e caritativo, reforçando
seu comprometimento com o bem-estar da comunidade.

Anexamos  os  documentos  necessários  para  que  a  AJA  seja  reconhecida
como entidade de utilidade pública. Acreditamos firmemente que tal distinção permitirá ampliar

o impacto positivo na comunidade, proporcionando benefícios duradouros para os envolvidos

e para o município como um todo.

Agradecemos  antecipadamente  pelo  apoio  e  consideração,  confiantes  de

que esta proposta será avaliada favoravelmente pelos nobres pares.

Cãmara Municipal de Jacareí,15 de janeiro de 2024.

DUDI
Vereador - PL

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-9ol   -TEL,:   (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br



AJA -Associação  Jacar®iense de  Atletis
FLindada ®m 10 de Oütubro d® 2

CNPJ: 43.271

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA DA
AJA -ASSOCIAÇÃOJACAREIENSE DE ATLETISM

No dia 25 de Junho de 2022, ás  17h30, em segunda chamada, na
Jacareí

Davj  Monteiro  Lino,  n°  3781,  casa  26i,  Jardim  Marcondes,  Jacareí-SP,  na
qualidade   de   Pnesidente,   o   senhor   Renato   da   Silva   Oliveira,   que   por
aclamação,  foi  escolhido  como  presidente  da  Assembleia  pelos  presentes
identificados   na  lista  de  presença  (em   anexo)   iniciou  os  trabalhos  para
deliberação  da  ordem  do  dia,  como  previsto  no  referente  edital  de  18  de
Junho de 2022, dando inicio aos trabalhos indicando minha pessoa, Wallison
Decaria   Miranda,   Secretário   da   Diretoria   Executiva   para   secretariar   os
trabalhos  para a seguinte ordem  do dia:  Deliberação e votação da  Primeira
Alteração do Estatuto Social da AJA.

Na ondem do dia,  o senhor Presidente  iniciou sua fala sobre as necessárias
alterações  do  atual  estatuto  e  distribuiu  aos  pnesentes,  cópias  do  estatuto
social  com  as  alterações  a  serem  discutidas,  e já .de  conhecimento  geral,
onde  cada  um  dos  artigos  que  compõe  o  novo  estatuto  foi  discutido  e
aprovado individualmente,  o qual,  após ser integralmente  lido e debatido, foi
aprovado, por unanimidade de todos os presentes, e segue em anexo, como
parie  inseparável  da  presente  ata  que,  depois  de  lida  e  aprovada,  segue
acompanhada,  como parte integrante para todos os fins de direitos, ficando,
portanto, definitivamente aprovado à primeira alteração do Estatuto Social da
AJA  - Assooiação  Jacareiense  de  Atletismo.  E  nada  mais  havendo  de  ser
tratado, o presidente da Assembleia encerrou os trabalhos, e deteminou que
lawasse  a  presente  ata  e  alteração  do  estatuto junto  aos  óngãos  públicos
competentes para suriir os efeitos jurídicos necessários. A presente ata segue
assinada por mim e pelo Pnesidente, como sinal de sua aprovação.

Jacareí, 25 de Junho de 2022.

'#h&,JAS_CP
Renato da Silva Oliveira
Presidente da Assembleia

Wallison Decaria Miranda
Secretária da Assembleia

c_)_LLi
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AJA - Associação Jacareiense de Atletismo
Fundada em 10 de OutLibro de 2020

CNPU: 43.271.228moo1 -29

EDITAL DE CONVOCAÇÃ0

J^CÃRErsp  _ca

RENATO    DA    SILVA    OLIVEIRA,     Presidente    da     Associação

Jacareiense    de    Atletismo,    CONVOCA    todos    os    interessados    para

participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada  no dia 25
de  Junho  de  2022   (sábado),   com   início  às   17:00  horas  em   primeira

convocação, desde que presente a maioria absoluta dos associados e, em

segunda   convocação,   30   minutos  após,   seja   qual   for  o   número   de
associados presentes,  na  Avenida  Eng.  Davi  Monteiro  Lino,  n9  3781, Casa

26i,  Jardim  Marcondes,  Jacareí  -  SP,  para  deliberação  e  votação  da
Primeira Alteração do Estatuto Social da AJA.

Jacareí,18 de Junho de 2022.

{'ÍZ±,â4A5CfftF±
Renato da Silva Oliveira

Presidente | Associação Jacareiense de Atletismo
Email: jacareiatletismo@gmail.com  |  Teí.: (12) 99782-8326
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AJA -Associação Jacareiense de  Atletismo
Furidada ®m 10 d® OiJtübro de 2020

CNPJ: 43.271.228/0001 -29

Lista de presença da Assembleia Geral da

AJA -Associação Jacareiense de Atletismo.

Jacareí,fl£de  tru~4c7       de2o22.
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ESTATUTO SOCIAL
AJA -ASSOCIAÇÃO JACAREIENSE DE ATLETISM

CAPITULO I
DA ENTIDADE, CAFtACTERÍSTICAS E FINS.

imigo    1°-    ASSOCIAÇÃO    JACAREIENSE    DE    ATLETISMO,    neste    estatuto    desjgnada,
simplesmente,  AIA  fundada  em  10  de  Outubro  de  2020,  sociedade  civil  de  duração  por prazo
indeteminado, sem fins lucrativos, que se regerá peb presente estatuto e pela k3gisk]ção específica.

Artigo 2®- 0 AJA tem sede e foro juridico na cidade de Jacareí,  Estado de São Paulo,  com sede
provi§oriamente  fixada   a   Av,   Davi   Monteiiio   Lino,   3781   -  Jardim   Marcondes,   Casa  26i,  com
personalidade distinta dos seus associados, estes em número ilimitado, sem djstinção de raça, sexo,
ideok}gia política partidária, pensamento, credo rel©ioso e nacionalidade.

Ar(jgo 3®- 0 AJA tem por finalidade:

a) Difundir a prática do atletismo no município;
b) Promover à  inclusão social através da prática esportiva,  em  questão a prática  do atbtismo, em
suas várias modaljdades;
E tem como atívidade essencial da associação o trabalho voltado para jovens e adolescentes com a
pratica  do  atk>tismo  com  provas  de  pista  e  campo  da  modalidade  podendo  assh,  desenvoh/er
posterk)mente  as  demais  "vertentes"  da  modalidade  como  categorias  lnfantis,  Adulto,   Mãster,
corrida de "a e atividades de condicionamento físico em geral.
c) Difundir a conscientização da imporiãncia da atividade fi'sica para uma melhor qualidade de vida
independentemente da faixa etária;
d) Ppoporcionar aos associados, reuniões esportívas e sociais;
e) Promover e organizar eventos de caráter esportivo, ligados ao atk}tismo como corrido de rua, de
montanha, cross c®untry, trail e afins neste municfpio ou qualquer outro interessado.
0 Sewir de intemediáiio entre atletas associados e patrocinadores com a finalidade de viabilizar a
parceria, desde que não traga pre|uÍzo à entidade;
g) Fiscalizar e fazer cumprir os contratos firmados entre atletas associados e patrocinadores, desde
que intermediado pela entidade;
h) Em parceria com entidades públjüs e ou privadas desenvoh/er e ou caordenar projetos de cunho
espomvo, social e afto rendimento de modalidades olímpicas e esportes a motor;
i) Repnesentar seus associados em assuntos de interesse dos mesmos, lúados à prátk}a do esporte
na modalidade atletismo;
j)  Fomecer ajuda de custo para  atk=tas associados em  destaque  no  ®nário  estadual e  nacional,
desde que tenha recursos para isso e não traga prejuízo à entidade.
k} Promover ativ"ades t¥portivas e  de saúde em ambiente escolar,  para crianças,  adolescentes,
jovens e aquek!s com deficiência ;
1) Realizar ações assistenciais de caráter beneficente e caritativo.
m)  A  AJA  poderá  píomover  e  organizar  eventos  espor[ivos,  de  lazer,  de  caráter  educacbnal,
cÊk}bração de convênio§, contrato de gestão, temios de parceria, captação de recursos, cobrança de
ingresso, venda de material promocional e remuneração pelos serviços prestados a terceims com o
objetivo  de  anecadar  recursos  que  serão  total  e  unicamente  utilizados  para  a  manutenção  da
entidade  e  amp«ação  de seus  projetos  confome  previsto  na  alínea  qa"  e  "b"  do  Artigo  3  de  §ua
finalidade.
n) Buscar e receber formas de contribuições,  patnocínios,  auxílios.  dotações, subvenções, doações
ou  incentivos  públicos  e  privados  de  seus  associados  e  de  outras  pessoas  físicas  e  juri.dicas,
publkas ou  privadas,  nacionais  ou  estrangeinas,  para  a  manutenção da  entidade e ampliação  de
seus projetos confome a sua finalidade previsto na ali'nea Wa" e nb" do Artigo 3.
o) A AJA poderá buscar e receber recursos através de incentivos públicos, cx}lebração de convênios,
contrato de gestão, temos de parcerias publicas ou privadas para outras modalidades esporiivas ou
espor[es a motor desde que isso gere recursos para a manutenção da entidade e ampliação de seus
projetos confbme a finalidade prevista na alinea "a" e "b" do Art©o 3.

~#bpág,naíde±o



CAPíTULO 11
DO PATRIMÔNIO

Artigo 4°- 0 patrimônio da AJA, constituir-se+i de:

a) Contribuições voluntarias dos sócios;
b) Doações e legados;
c) Outros bens e valores que por qualquer modo vier adqurir ou construir.

CAPÍTULO 111
DA ORGANüZAÇÃO DOS PODERES

Artigo 5°- São poderes da entidade:

a) Assembleia geral;
b) Diretoria Executiva;
c) Conselho Fiscal.

Cjupn.ULO ní
DA ASSEMBLÉIA GERAL

J",:":rrg#

Artigo  6®- A Assembleia  Geral  é  o  órgão  sobemno  da  AJA  e  será  fomada  por todos  os  seus
associados ou representantes k5gai§ se menores de 18 anos, qunes com as obrigações e em pleno
gozo de seus direitos estatutários para deliberar através de reuniões:

a) Ortinárias: Será realizada anualmente sempre no final de cada ano fiscal para examinar e aprovar
o  balanço anual da  entidade;  examinar o rebtório das atividades anuais da  Diretoria e em cada 4
anos para eleger o Presidente da Djretoria Executiva, e Conselho Fiscal.
b) Extmordinária: para modificar o Estatuto; destituir por motivos justificados membnos do Conselho
Fiscal ou mesmo da Dinetoria Executiva; nomear membros da Diretoria; re§oh/er a dissolução da AJA
e o destino sobre seu patrimônio; eleger membros do Conselho Fiscal ou da Diretoria Executiva em
caso de vacãncia coletiva;  aprovLar cé  planos  de  reformas  ou  const"ção  de  imóveis  próprkrs  ou
alocados; autorizar a Diretoria a realizar despesas que superem o valor de R$ 15.000,00; autorizar a
Diretoria a contrair empiéstimos, ofenecer garantias, adquirir ou alienar bens; deliberar §obre casos
oLi assuntos omissos no Estatuto.

Artigo 7®-A Assembk}ia Geral poderá ser convocada pelo:

a) Conselho Fiscal;
b) Presidente da Diretoria Executiva;
c) No mínimo 2/3 dos associados em dia com as suas obr©ações estatutárias.

i"igo sL A Assembk}ia  Geral se  instalará com a presença de metade,  maís  um,  do número de
sócbs aptos, em primeira convcN=açãof e com quak]uer número, em segunda cx)nvocação, meia hora
após a primeira convocação, sahío em casos específicos previstos ne§te Estatuto.

PaTágrafo Único: Os membms da Presidência e membms da Gestão terão peso de voto valendo 3,
os Associados Fundadores terão peso de voto valendo 2,  os Associados Efetivos e Representante
de categoria de atleta terão peso de voto vak5ndo 1, também sah/o os casos específicos, previstos
neste Estatuto.

Ariigo 9®- 0 edftal da convocação será exposto na sede da entidade e pode ser também enviado
individualmente por meio de comeio eletrônico para os asscx}iados.

Artigo  10-As deliberações serão tomadas por meb de votos,  podendo, desde que a Assembk}ia
concorde, ser adotada o sis(ema de ack)mação ou o de escrutínio se€reto.

#'úpáglnazde„C>
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Artigo  11-  No  caso  de  edítal  da  convocação  para  o  pnocesso  eleitoral,  o  mesmo  deveráâ;P+
_--L,±__J_    ____    £____±  _     _,_    .  _
publicado em Órgão de impfensa de grande circuLação, ou confbrme as regras da legi
para captação de recursos públicos.

CAphuLO V
DA DIRETORIA E DAS CATEGORIAS DE SÓCIOS E ATLETAS

Artigo  12-  A  AJA  é  administrada  por  uma  DIRETORIA  EXECUTIVA  ek}ita

OJ+

:fíjíF
J_O

Câmara
de Jacanej

GERAL, com mandato de 04(quatro) anos sendo pemitida apenas uma reeleição. aos cargos.

Mur,icipal

§1® -  0  mandato  da  DIRETORIA  EXECUTIVA  coincidirá  com  o  início  e  o  fim  do  ano  financeiro,
exceção à primeira diretoria que será eleita na Assembk±ia Geral de Fundação.

§2° - São requisnos para que o sócio possa concorrer à direção da AJA:

a)  Ser associado  à  entidade  na  cx)ndição  de  associado  Fundador  ou  Efetivo  que  pertençam  ao
quadro social da entidade há pelo menos 12 (doze) meses consecutivos.
b) Estar em dia com seus deveres de associado.
c) Não estar concorrendo ou exercendo caígos públioos eletivos ou cargos púbm3os que impeçam a
captação de recursos ou pa"=rias com órgãos públicos.

Artlgo  13-  A  Diretoria  que  tem  poderes  deliberativos  é  composta  por  no  mínimo  02(dois)  e  no
máximo  05  (cinco)  membros  sendo  na  forma  seguinte:  Presidente  e  Vicepresidente  e  demais
cargos  sem  desúnação  específica  podendo  ser  nomeados  de  acordo  com  a  necessidade  da
entidade  em  assembk±ia  de  ek}ição  ou  assembk}ias  posterk>res.  A  Diretoria  é  composta  por  no
mínimo 02(dois) membros sendo os seguintes cargos:

a) Presidente;
b) Vice-Presidente;

Parágrafo  Único:  Os  cargos  previstos  nas  alíneas  üa"  e  "b"  serão  eletivos,  os  demais  serão
nomeados pek) Presídente.

§ 1® -A Diretoria Executiva poderá ter até 02 (dois) suplentes, que serão nomeados pela Assembk=ia
Geral  que  eleger os  membros  da  Diretoria  Executiva,  cuja  os  mandatos  encerrar-se-ão  com  os
mandados dos Djretores efetivos.
§ 2® -Os suplentes serão subsftutos dos Diretores rms seus impedimentos (falta, doença, viagem ou
afastamento por motivo particular) e suas atribujções, quando no exercícb do cargo de Diretor, serão
aquelas definidas em Assembk3ia Geral.
§  3° - Os  suplentes  não  poderão  substituir os  Diretores  Presidente  e  o Vice-Pnesk]ente,  mas tão
somente os demais Diretores.

Artlgo 14-Compete à Diretoria:

a) Administrar a entidade de foma imparcial, respeitando, sobretudo, os princípios éticos e moraé;
b) ALjtorizar a contratação, licença e demissão de funcionários e técnicos;
c)   Apresentar   no   encerramento   de   cada   exercícb,   à   ASSEMBLEIA   GERAL,   um   relatório
circunstanciado das atividades da entidade;
d) Ek]borar projeto de refoma deste ESTATUTO a ser submetido à ASSEMBLEIA GERAL, quando
julgar conveniente;
e) Propor em ASSEMBLÉIA GERAL tftulos Beneméritos e Honorários;
f} Elaborar os balancetes e o balanço, submetendo+]s ao CONSELHO FISCAL;
g) Apnesentar mensalmente o babnço da entidade aos seus associados;
h)  Ek]borar nomas específicas com  a finalidade de disciplinar as  ações de  participação de seus
assocjados em eventos ou conquistas da entidade;
i) Criar comissões para auxiliar na elaboração e ou fiscalização de projetos que tenham o respaklo
da entidade;
j) Quitar todas as despesas previamente autorizadas, mediante documentação k}gal;

\Ü
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Folha
k) Executar a amecadação das reoeftas e fiiscalizar seu emprego;
1) Atiiar na coordenação do controle de pagamentos e recx5bimentos;
m)   Elaborar   e   apiesentar,   dentro   dos   prazos   previstos,   balanços,   orçam
demonstratjvos financeiros;
n) Secretariar as reuniões da  Diretoria  Executiva, tomando as pmvidências
k]vratura de atas, assinandoús juntamente com o Presidente e presentes;
-\    L  I___LL    _     _   ,,,,, ~      _              -

Jlâ

com relação

0) Manter atualizada a li§ta de a-ssociados;                       --~T ---- r .--- ''--"
p) Expedir as correspondéncjas em geral, além de avisos, comunicados e editais, encaminhandoqos
a quem de direfto;
q) Responder pelo protocolo geral da entidade, contmlando toda correspondência intema e externa.

Ariigo 15-Perderá o mandato os membros da Diretoria Executiva que incomerem em:

a) Malversação ou dilapidação do patrimônb social;
b) Grave violação deste Estatuto;
c)Abandonodecargo,assimconsideradoaausêncianãojustifKEdaem03(tnês)reuniõesondinárias
consecutiva§, sem a expressa comunicação à Secretaria da Associação;
d) Aceftação de cargo ou função incompati'vel com o exerci'cio do cargo da Associação;
e) Conduta duvidosa.

Parágiafo Único: A perda do mandato será decbrada pela Diretoria  Executiva e homologada peb
Assembk}ia Geral, convocada somente para este fim, nos temos da Lei e deste estatuto, onde será
assegurado o ampk} direito de defesa.

Artigo 16-Caso um membro da Diretoria ou Conselho Fiscal pretenda concoffer â cargo§  públicos
elelivos,  deverá  desincompatibilizar-se  do  cargo  em  exeícício  30 .dias  antes  de  sua  oficialização
como candidato.

Artlgo 17-Em caso de nenúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal,
o caigo será preenchido pelos suplentes.

§  1®  -  0  pedido  de  renúncia  se  dará  por  escrito,  devendo  ser  protocolado  na  Secretaria  da
Associação.  que  o submeterá  de`ntro  do  prazo  de  30  (trinta),  dias  no  máximo,  à  deliberação  da
Assembleia Geral.

§2° . Ocomendo renúncia coletíva da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, e respectivos suplentes,
quaHuer dos sócios poderá  convoffir a  Assembk}ia  Geral  que  ek3gerá  uma  comissão  eleitoral de
03(tnês) membro§, que administrará a ent.dade e fará iealizar nova§ eleições no prazo de 30 (tfinta)
dias. Os membros eleftos nestas cond¢ões compk3tarão o mandato dos renunciantes.

Artigo 18-Os  membros da Diretoria  Execuüva e do  Conselho Fiscal não serão remunerados pek)
exercício do cargo, excetos nos casos em que a k3i o permitir.

Aftigo 19. Os membms da Diretoria Executiva não respondem pessoalmente pelas obrigações que
contraírem   em  nome   da  AJA  na  prática  e  ato  regular  de  sua   gestão,   mas  assumem  essa
responsabilidade pelos prejui`zos que causarem em virtude de infração à lei ou a esse Estatuto.

Parigrafo únieo: A responsabilidade de que trata este artigo prescreve no prazo de 02(dois) anos,
contados a  pamr da  data  de  aprovação pela  ASSEMBLEIA  GERAL,  das  contas  e do  balanço do
exercicjo que finde o mandato, sahío disposição k}gal em contrán.o.

Artigo  20- A  Dinetoria  Executiva  reunir-soÉ,  extraordinariamente,  sempre  que  pre¢iso,  mediante
convocação do Presidente.

Artigo 21-Compete ao Presk]ente:

a) Representar a AJA ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

•.,. :-               1
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b) Cumprir e fazer cumprir, em todos os seus temos o presente Estatuto, e as disposlções leg
que a AJA estiver submetida;
c) Convocar e presk]ir as muniões da Assembk}ia Geral e da Diretoria;
J\L,d, Nomear e exoneraí OS Djnetores e Sup,entes para comb_k,É+_á_b.rràtoria na forma deste Estatuto,
confome Artigo 13.
e) Criar comissões "especificas" e delegar á mesma, poderes por ofício;
fl Assinar os cheques e demais documentos que impljquem na movimentação financeira da AJA; ou
-l ,,-ri-JIJ* -, LL-Lk. -L_   _ _ _£_ ___ _  _   -,,.autorizar substituto confome Estatuto .----------..-..-- '-'  ." .u
g) Assinar correspondências da AJA;
h) Assinar as normas específicas ek]boradas peb Diretoria Executiva;
i) Rubricar toda documentação da alçada da Diretoria Executiva;
j} Assinar os dipk}mas especiais concedidos pela AJA;
k) Autorizar pagamentos;
1) Autorizar a cek5bração de convênios com entidades oficiais ou privadas,  desde
aprovados peki sua Diretoria;
m) Solucbnar os casos de urgência, Ievando®s ao conhecimento da Diretoria.

Ariigo 22-Compete ao Vice-Presidente:
a) Substftuir ou representar o Presidente em seus jmpedimentos;
b) Substftuh  o  Presidente  em  caráter definiwo,  quando  o  afastamento ocorrer de  acordo  com  o
presente estatuto, quanclo não impedido;
c) Assisth o Presidente  na  nepresentação da AJA nos atos e eventos espomvos em  geral em que
seja oportuna ou necessária a §ua presença;
d) Executar outras atribuições delegadas pelo Presidente.

Ariigo 23- A AJA poderá ser administrada operacionalmente por um Superintendente e um  Diretor
Técnico,  cx}ntratados  pela  Diretoria  Executiva  e  referendados  pela  Assembleia  Geral  aos  quais
caberão as seguintes fünções:

§ 1° -Ao Diretor Superintendente caberá:

a) Assistir a Diretoria Executiva e Consellio Fiscal em suas reuniões;
b)Responderportodososserviço`sadministrativosefinanceiros,emlodososaspectospertinentes;
c) Submeter à Dire{oria Executiva plano de trabalho e previsão orçamentária para cada exercício e
seus relatórios:
d)  Representar  a  AJA  junto  a  organismos  de  quahuer  natureza  (govemamentais  e  privados),
nacjonais e estrangejros;
e)  Organizar,   ccM}rdenar  e  supeívisionar  os   pnojetos   desenvohíidos  pela  AJA,   bem   como  as
atividades de marketing, assessoria de imprensa e atMdades de relações públicas;
0  Autorizar  despesas,   movimentar  contas  bancárias  e  os  ativos  da  associação,   promover  o
pagamento de obrigações, reoeber em nome da associação, assinar acordos, co"ênios, contratos,
cheques, notas promissórias, contratar quaisquer prestadores e demm-bs e demais instrumentos de
ajustes.

§  2.  -  0  Superintendente  pafia  o  cumprimento  de  §uas  atribuições  deverã  executar  o  plano  de
atividades da lnstituição, plano de cargos e salários, contratação e demissão de recursos humanos e
prestadore§   de  serviços,   bem   como  quaisquer  outras   tarefas   que   lhe  forem  solicftadas,   de
confomklade com o orçamento da lnstituição.

§ 3® -Ao Diretor Técnico caberá:

a) Subsüuir o DireLor Superintendente em suas ausências ou impedimentos;
b) Tratar e dar encaminhamento aos assuntos técnicos da lnstitüção;

Artigo 24- Da Garantia de representação da Categoria de Atletas:
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a) Fica garantida a  representação da categoria de atletas tanto no ãmbfto dos Órgãos e cx)nselriÊ
técnicos  incumbidos  de apmvação  de  negulamentos  das  competições eventualmente  organizadí
pela referida categoria, como no âmbito dos cok=giados e na ek5jção para cargos da entidade.
b) A categoria de atletas elegeíá um Representante da categoria, devendo ser atleta associado.
c) 0 representante da categoria de atk}tas deverá reunir-se, sempTe que houver necessidade, com o
Presidente e/ou Diretoria para avaliação de trabalhos, projetos e brogrimas.
d) É garantida a panicipação do representante dos aqetas nos coLegiados de dir
na eleição para cargos da entk]ade.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO FISCAL

Artigo  25-  0  Conselho  Fiscal  tem  por finalidade  acompanhar  e fiscalizar a
administração da AJA.

Artigo 26-0 Conselho Fiscal é constftui`do por 03(tnês) membros efetívos e 01 (um) membiio suplente
entpe os Associados FundadonBs e Efetivos em plena posse de seus direíto§ e obrigações, que serão
eleitos pela Assembleia Geral juntamente com a Diretoria Executiva.

Arilgo 27-Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar trimestralmente os balancetes e documentos;
b)  Apresentar  à  Assembleia   Geral   parecer  anual   sobre   o   movimento   econômico,   financeiro,
adminis(rativo e patrimonial da AJA;
c) Denunciaí à Assembk}ia Geral erros administrativos ou qualquer violação da lei ou do Estatuto;
d)  Convocar a  Assembleia  Geral  quando  houver  motivo  grave  e  .ou  mgeiite,  sugerindo  medidas
cabíveis  a  serem  tomadas,  inclusive  para  que  possa  em  cada  caso,  exercer  plenamente  a  sua
ftinção fiscal.

Ar(lgo   28-  0   Conse]ho   Fiscal   reunir-se+i   extraordinariamente,   quando   necessário,   mediante
convcx=ação  de  no mínimo 2/3 de seus as§ociados,  ou  ainda  por convocação de qualquer um  de
seus membros.

Artigo  29-  A  responsabilk]ade  dos  membros  do  Conselho  Fiscal  por  atos  ou  fatos  l©ados  ao
cumprimento de seus deveres. obedecerão às mesmas regras que defiinem a responsabilidade dos
membros da Diretoria Executiva.

CAPÍTULO Vll
DO QUADRO SOCIAL
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS.

Artig® 30-Podem associar-se a AJA, pessoas mabres de 18 (dezoito) anos devendo, para tanto, o
interessado,  preencher ficha de inscr¢ão cadastral, que a submeterá a Dirietoria  Execuwa e,  uma
vez aprovada, terá seu nome, hediatamente, Iançado no registro de associados, com indicação de
seu numero de matricula e categoria à qual pertence.

ParágTafo  único  -  Não  haverá  cobrança  de  contribuição  associativa,  sendo  os  que  quiserem
cDntribuir com algum vak]r, será de foma voluntaria.

Arilgo  31-  0  associado  que   infringir  o   presente  estatuto  ou  venha  exercer  atividades  que
comprometam a ética, moral ou aspecto financeiro da AJA, será passível das seguintes sanções:

a) adveriência por escrito;
b) suspensão dos seus direftos por tempo deteminado;
c) exchsão do quadro de associados.

Anigo 32 - 0 asscK}iado será excluido do quadro de associados, a pedido próprio ou por abandonar
suas atividades, sem justfficativa, sua exclusão será automática.

JACA#p
D}ü       ,HNNÁ
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Artlgo  33-  Será  excluído  o  associado  pessoa  física,  que  for  condenado  em  sentença  criúj
transitada em julgado.                                                                                                                                                    34     ,o\

Parágrafo  únlco  -  A  exclusão  do  associado  só   é  admissi'vel  havendo  justa   causa,   assim
reconhecida  em  procedimento administrativo próprio,  com  direfto de defesa perante a  Diretoria  no
prazo de 05 dias uteis; e de Recurso suspensivo à Assembleia  Geral quando do indeferimento da
defesa.

Dos DIRErTos E DEVERES

Artigo 34- 0 quadro de Associados da AJA é ilimitado e será composto por:

a) Sócio§  Fundadopes:  os que ajudaram  na bmação da Associação,  com
votado em todos os nfveis ou instãncias da AJA:
b) Sócjos Efetivos: Associados dispostos a cok]borar com os objetivos da AJA. Pode ser Assmiado
Efetivo qualquer pessoa que se idenffique cDm  a modalidade atietismo  aprovado pela assembleia
Geral. Esse possui o direito de votar e ser votado em todos os ni'veis ou instancia da AJA;
c) Sócios A4l®tas: os que recebem gratuitamente os benefícjos alcançados peLa enü]ade, junto aos
órgãos públicos e privados, sem direjto a votar e ser votado.

§1® -0 Assocjado  menor de  18  (dezofto)  anos.  somente será  aceito,  mediante apresentação  de
autorização de seu responsável legal.

§2® - Os Sócios Fundado[es terão que assim como os Sócios Efetivos ciimprir com os deveres dos
associados para resguardar os direftos estatutários, não cabendo aQs mesmos nenhuma espécie de
privilégb.

§3® - A pessoa física  ou jun'dk3a  que,  identificando-se com  os  princípios e vabres da AJA,  queira

ATssa&::aáoc,o£md::#:,_::,#Te:as,::,t=àaáhêopÂffiàoa#ànosÊc#gLouÍ:ÀR|g:t:"oonsdicsi=ni:àso::
cumprimento das diretrizes e polítjLcas definidas no programa de voluntariado.

Artigo 35 -São considerados direitos dos associados:

a) Tomar parte nas reuniões da Assembleia Geral;
b)  Aos  Associados  Efetívos  e  Fundadores  a  ser  candidato  a  ocupar  os  Cargos  eletivos  em
Assembk}ia Geral, desde que tenha mais de 21  (vinte e um) anos e obedeça aos prazos legais;
c) Apresentar à Diretoria Executiva sugestões que visem benefícios para á AJA;
d) Pleitear a AJA a possibilidade de intermediar contratos de patroci'nio;
e)  Usufruir todas  as conquistas da  associação,  desde que  estando em  dia  com  suas  obrigações
perante á AJA. confome o üanigo 39".

§1®  -  A  AJA  se  reserva  ao  direito,  através  de  sua  Diretoria  Executiva,  de  estudar  os  contratos
fimados   entre   atleta(s)   associado(s)   e   patrocinador(es)   antes   de   assumir   uma   posição   de
intemediar as partes.

§2®  -  A  AJA  reconhecerá  a  conquista  individual  ou  de  grupos  de  associados  organkados,  não
garantindo  aos  demais  associados  o  benefício  conseguido  pelos  mesmos,  através  de  esforços
individuais e direcionados.

Artigo 36 -São devefies do asscx3iado:

a) Respeftar este Estatuto:
b) Manter atualizados seus dados cadastíais;
c} Respeitar as nomas específicas estabeLecidas peb Diretoria Executiva:
d) Recolher a anuidade estabek!ckla pela Diretoria Executiva;
e) Partjcipar de ações organizadas pela AJA que visem arrecadar ftindos para mantêJa;

-i¥+,í
2>

Página 7 de 10



de Jacafe'í

em que se fizerem

impróprio;
g) Cumprir oS contratos assumidos com patrocinadores em que a AJA estiver in
h) Digníricar sua equipe e seu Município com condutas exempkmes;

f}  Zelar  peb  conservação  do  patrimônio  da  AJA,  indenizando-a  pekN5  dan

i) Respeftar as leis que regem o desporio nacional e o§ reguiamentos de eventos
presentes, independentemente da equipe que estiverem representando.
j)  Ao  Associado  Atieta,   não  competir  em  pmvas  oficiàis  ou  amistosas  por  outra  associação
congênere sem a autorização da Presidência.

Artigo 37-Os sócios da AJA não respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações que a
Diretoria Executiva e seus representantes legais contraírem em nome dela.
Aftlgo 38- Os associados que inffingirem o disposto neste Estatuto, as nomas específicas, o Código
Brasileiro   de   Justiça   Disciplinar   Desportiva,   as   nomas   de   segurança   ou   outras   nomas   e
deliberações, ficam sujeitos às sanções previstas na legislação e aplicadas pela Diretoria Executiva.

Artigo  39-  As  sanções  serão  sempre  comunicadas  por  escrito  ao  associado  e  devidamente
registradas em liwo próprio.

Artigo  40-  Das   decisões  que   re§ultarem   em   suspensão   ou   eliminação,   caberão   recurso   à
Assembleia  Geral  no  prazo  de   10  (dez)  dias,   contados  a  partir  da  data  de  re®bimento  da
comunicação.

Artlgo 41- As  penalidades  aplicadas  aos  membros  da  Diretoria  Executiva  e  do  Conselho  Fiscal.
somente serão impostas pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO VllI
DO PROCESSO ELEITORAL

Arilgo 42- Os cargos eletivos para Presidência, Vice-Presidência e Conselho Fiscal são exclusivos
dos Ass":iados Fundadores e Efewos que estejam em pk=na posse dos seus djreitos e obrigações
confome disposto na línea 2°, no Artigo 12.

Artigo  43-  Ficam  deteminadas às  seguintes  diretrizes  gerais  para  as  eieições  pela  Assembleia
Geral  dos  membros  da  Dinetoria  Executiva  e  do  Conselho  Fiscal,  respeilados  os  demais  temos
desse Estatuto:

a) serão realizadas por voto direto e abeno, tomados individualmente, ou, nas hipóteses de chapa ou
ündk]ato único,  por ack]mação,  salvo se a  própria Assembleja decidir de foma diver§a, devendo
em quakquer hipóteses ser nespeitado o disposto no Ariigo 47.
b) nas eleições ordinárias, deverá ser encaminhado à Diretoria requerimento de inscrição de chapa
completa  para  os  cargos  da  Diretoria  dando  nome  à  mesma,  fazendo  constar  os  nomes,  as
qualificações,  os cargos  postulados e  as  assinaturas dos  postulantes aos  cargos,  pnotocx}lando o
mesmo na Secretaria da entidade, mediante recjbo, até 05 (cinco) dias antes da Assembleia.
c) nas ele¢ões ondinárias, deverá ser encaminhado à Diretoria requerimento individual de inscrição
de cada candidato ao Conselho Fiscal, fazendo constar o nome, quamw=ações, cargo postukido bem
como  assinatura  do  candidato,  protocolando  o  mesmo  na  Assembleia  de  Ek}ição,  até  05  (cinco)
mhutos antes de inicio da votação para Conselho Fiscal na Assembk}ia.
d) nas eleições extraordinárias  para  preenchlmento  de cargos vagos,  o§ candidatos  serão ebitos
independentemente de prévb registro ou inscrição, diretamente peLa Assembleja Geral respectiva e
exercerão as funções até o témino do mandato original.

PARÁGRAFO   ÚNICO-   Fica   vedada   a   ek}ição   e   inscrições   acima   referidas   de   parentes
consanguíneos ou afins, até o 2° (segundo) grau ou por afinidade, do Presidente da Diretoria e dos
membros do Conselho Fiscal. Caso o Associado esteja conconrendo ou exercendo cargos públicos
ek;tivos,  ficará  impossibilftado  de  candidatar-se  ou  exercer cargos  eletivos do  Conselho  Fiscal da
AJA-

Artigo 44-Os pnocessos eleitorais assegurarão:

J!`Í..-,Í-
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a) Colégio eleitoral consmuído de todos os a§sociados com direfto a votos;
b)  Defesa  prévia,  em  caso  de  impugnação,  do  drieito  de  participar  da  ele
-JE-\l\-J_   J.-__J,_   _           \ _    _ _   r_' `.-,r-.   l~t~   \,,
efetuada diretamente na Assembleri, a-ntes dó início das votações;
c) Ek5¢ão convocada mediante edital publicado nos órgãos de imprensa;
d)  Si§tema  de  recolhimento dos  votos  imune  a  ftaudes,  a  ser definido  pela
início das votações e;
e) Acompanhamento da apuração pelos candidatos.

ção  que  deverá

t

e5do

Artlgo   45-   Para   a   escolha   dos   candjdatos   ao   Conselho   Fiscal,   que   farão   sua   inscrição
individualmente, serão eleitos os candidatos com mais votos até o pneenchimento de todas as vagas
titubres e de suplentes.

Artigo  46- Antes  de  depositar  o  voto,  o  associado  deverá  apresentar sua  identfficação  à  mesa
neceptora ffiso seja solicitado e assinar a lista de presença.

A"go 47. Outms deteminações referentes ao pnocedimento ek3ftoral serão fixadas pela Diretoria e
a Assembleia para eleições dívulgadas confome Arigo 11 deste estatuto.

CApfTULO Ü(
DO REGIMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO

SEÇÃO 1
DA ADMINISTRAÇÃO FINANC EIRA

Artigo  48-  Os  elementos  financeiros  serão  expnessos  em  balancetes  mensajs  comprovados  por
documentos mantidos em arquivo, observadas as disposições legais..

Artigo 49-0 exercício financeiro coincidirá com o ano civjl.

SEÇÃO 11
DO PATRIMÔNIO

Artigo 50- 0 patrimônio da AJA sérá composto por todos os bens que vier a adquirir, e se de§tinará
exclusivamente ao cumprimento dos seus objetivos, em benefício de seus associados.

SEÇÃO 11'
DA DISSOLUçÃO E FUSÃO

Artigo  51-A AJA somente  poderá  ser dissoh/ida ou  ftndida  com  outra  a§sociação  em  ca§o  de
insuperável dificuldade na consecução de seus objetivos mediante aprovação em Assembleia Geral
com no mínimo 2/3 dos associados em gozo de seus direitos.

38sÃs?M¥oLos

Artigo 52 -São simbolos da AJA:

a) A bandeira;
b) 0 emblema.

A"go  53- As  cores  da  AJA  serão  preferencialmente  as  cx}res  que  Íepmsentam  o  Munici'pb  de
Jaca,eí:

a) vemelho;
b) branco;
c) preto.

CAprruLO X `© -i   r,,í-
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DAS DISPoslçõES FINAIS

Ariigo 54- Todos os documentos e informações reLativas à prestação de con
relacbnados  à  gestão  e  parcerias  com  entidades  publicas,  serão  publicad
eLetrônico da entidade.

}b/LhdffçíR   _P

Artigo  55-  Na  Assembleia  Geral  de  Fundação  serão  eleitos  pelos  presentes:  o  Presidente  que
nomeará os demais cangos da diretoria e se houverem candidatos para compor o Conselho Fiscal,
ebs  serão  eleitos,  mas  na  au§ência  deles,  serão  cx}ntemplados  nas  próximas  as®mbleias,  que
representará a entidade legalmente até o fim do mandato atual.

Aitigo  56-  Todos  que  ajudaram  na  fomação  da  Associação  serão  dencminados  em  ata  como
Sócios Fundadores.

Artigo 57-A primeira Diretoria Executiva terá cümo prioülade realizar os atos para tornar a Entidade
detentora dos registms legais e do direcionamento aos planos de ações com finalidade de onganizar
a AJA como uma entidade Jurídica.

Artigo  58-  0  pmsente  Estatuto  poderá  ser  reformulado,  em  parte  ou  em  todo  o  seu  teor,  por
deliberação da Assembleia Geral, especialmente convocada para e§te fim com píesença mínima de
1/3 dos associados que estiverem no gozo de seus direftos.

Amgo  59-  A  Associação  podeíá  ser  dissolvkla.  a  qualquer  tempo  uma  vez  que  constatada  a
impossibilidade  de  sua  sobrevivência,  face  à  impossibilidade  da  manutenção  de  seus  objetivos
scM}iais, mediante a deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para
este fim, composta de associados fundadores e efetivos em dia co.m suas obrigações sociais. não
podendo eb  ser deliberada  sem voto  concorde  de  2/3  (dois terço§) dos sócios  pnesentes,  sendo
seus bens patrimoniais destinados a instituíções similares, nesse caso cabendo ao Presidente ser o
lk]uidante nato da Associação.

Artigo  60- Fica  elefto  o  foro  da  Cidade  de  Jacanei'-SP  a  competência  para  solução  de  quabuer
questão relacbnada com a entidade.

Jaffirei., 25 de Junho de 2022.

PRESIDENTE:

ADVOCADO:

•-,L+h``.

Renato da Silva Oliveira

2íz-J# S`.
Assinatura

é>
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AJA - Associação Jacareiense d®  Atletismo
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CNPJ: 43.271.228/0001 -29

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA
AJA -ASSOCIAÇÃO JACAREIENSE DE ATLETISM

No dia 28 de Dezembro de 2022, ás 19h30, em segunda chamada, na Rua das
Begônias,  n°  133,  Jardjm Primavera,  Jacareí-SP.  reuniram-se em Assembleia
Geral Ordinária,  convocada  pelo Sr.  Renato da Silva Oliveira  na qualidade de
Presidente da  Diretoria  Executiva  por meio  de  edital  de  16 de  Dezembro de
2022,  para tratar das eleições para  Diretorja  Executiva e Conselho  Fiscal  da
Entidade.  Esmlhido  pelos  presentes  identificados  na  lista  de  presença  (em
anexo), o Senhor Walisson Decaria Miranda a§sumiu a presidência da referida
assembleia,  tendo a  minha  pessoa,  Raul  Rodrigues  Bortolon  para secretariar
os trabalhos  para  deliberação  da  ordem  do dia,  como  previsto  no  referente
edftal.

Dando inicio aos tnabalhos e seguindo a pauta desta assembleia,  realizou-se a
Eleição da Presidência e do Conselho Fiscal da AJA-Assgciação Jacariense de
Atletismo, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 43.271,228/0001 -29,  para
o mandato de 04 anos 2023-2026, com inicio do mandato em 01  de janeiro de
2023 e termino em 31  de dezembro de 2026. A única chapa candidata expôs
sua plataforma de trabalho e foj eleita por acLamação os seguintes nomes para
a Diretoria conforme Ariigo 13 do estatuto vigente:

DIRETORIA EXECUTIVA:

PFtESIDENTE - Sr.  Renato da Silva Oweira,  brasilejro,  filho de Vilma da Silva
Oliveira e João de Oliveira Sobrinho,  casado cx)m comunhão parcial de bens,
Profissional  de  Educação  Física,  Av.  Engenheiro  Davi  Monteiro  Lino,  3781-
Jardim Marcondes,  Casa  26i,  CEP  12305-021,  Jacareí-SP.    RG  42698907-7,
CPF 319514038~19.  E-mail: nenatophnl@gmajl.com

VICE-PRESIDENTE - Sr.  José Antônio Oliveira dos Santos,  filho de brasileiro,
filho  de  Aliete  Oliveira  dos  Santos  e  João  Maria  dos  Santos,  casado  com
comunhão de bens, administrador empresarial,  Rua José Nicolau Costa, n° 44,
Jardim    Terras    de    São    João.     RG     19213269    e    CPF    09847415854.
E-mail: tonhol 000@gmail.com

SECRETÁRIO - Sr°. Walisson Decaria Miranda, brasileiro, filho de Andressa
Decaria Miranda e Warien de Alessandro Miranda. Soltejro, Agente de
Negócios, residente na Rua Ezequiel da Silva, n° 90, Jardim Alvorada, CEP
12332-160, Jacaneí -SP.  RG: 55217761-1, CPF: 451072828-06.
E-mail: walissondecaria@hotmail. com

Página i de 3



AJA - Associação  Jacareiense de  Atletismo
Fündada em 1 0 de Outübro de 2020

CNPJ: 43,271.228/0001 -29

Para  o  Conselho  Fiscal,  também  por unanimidade  e  mediante  a  aclamação,
foram eleitos os seguintes membros conforme Ariigo 26 do estatuto vigente:

MEMBRO   EFETIVO   CONSELHO   FISCAL:   Sr.   Raul   Rodrigues   Bortol
brasileiro,   filho   de   Luiza   de   Marilac   Rodrigues   Bortolon   e   Raul   Boriol
softeiro,   empresário,   AV.   João   Lino   Filho,   n°   35,    CEP:    12312-647,
446292138, CPF 391766468-23.  E-mail: raulzinhok@hotmail.com

MEMBRO EFETIVO CONSELH0 FISCAL:  Sr.  Nelson Militão Junior,  brasileiro,
filho de  Maura  Maka  Ribeiro Militão e  Nelson  Militão,  casado com comunhão

pancjal de  bens,  profissão  Engenheiro Civil,  residente na  rua Joaquim Simões
Pires, 2141  Bandeira Branca 2, CEP:  12323-620, Jacarei'-SP, RG: 23445923-2,
CPF:  150236438-75.  E-mail: nelson_militao@yahoo.com.br

MEMBRO   EFETIVO   CONSELHO   FISCAL:   Sr.   Yan   lnácio   da   Silva   Luz,
brasileiro,  filho de Célia Regina da Silva Amilton e Elton Ricardo lnácio da Luz,
solteiro,  Estudante,  residente  na  rua  Francisca  de  Freitas  Maftins,  107,  casa
538,  Parque  Califórnia,  CEP:  12311-240,  Jacareí-SP.  RG:  394651923,  CPF:
528264258-84.  E-mail: celia.amilton@outlook.com

MEMBRO   SUPLENTE   CONSELHO   FISCAL:    Sr.   Jo-ão   Vitor   Oweira   de
Andrade,  brasileiro, filho de Regina Lúcia Martins de Oliveira e Antônio Marcos
Ferreira de Andrade, solteiro, Profissional de Educação Física, residente na rua
dos  Amarantos,   215  Jardim  Primavera.   CEP:   12306-520,  Jacareí-SP.   RG:
487833673, CPF: 417432078-08. E-mail: único_vjtor@hotmail.com

Não havendo nada mais para ser tratado, o Presidente agradeceu a presença
de todos e deu por encerrada a presente assembleia, determinando a mim, que
servi como sstretário, que lavrasse a presente ata e a lavasse junto aos órgão
públicos  competentes para  sudir os efeitos juridicos  necessários.  A  presente

ue assinada por mim e pelo Presidente, como sinal de sua aprovação.

Walisson Decaria Miranda
Presidente da Assembleia Secretário da Assembleia
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:oe:!:::t:pieto:j24|flí±LÇ4a5ú%.fl4~
CPF.._3lq5i+  C33g~  1Ci        __RG..

Secretá ri o              7
Nome completo:

cpF:    f-5qf` Ç/__!{J,<?_-F3g-Ü,Í{ piís.f f  f íf `  /áí-/

Membro Efetivo Conselho Fiscal
Nome completo:

CPF:  1  SQ u2}6.. q 38 RG:£_a   Li.q`r+qL2 3

Membro Suplente Conselho Fiscal
Nome completo:

CPF.._±_!_i l `13}.rlc.àLo8          __RG..:±±±

Renato da Silva Oliveira

Presidente Diretoria  Executiva

Acsociação Jacareiense de Atletismo
Email: jacarelatletismo@gmail.com  |  Tel. : (12} 99782-8326
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AJA - Assoclação Jacareiense de Atletismo
Fündada em 10 de Outubro de 20ao

CNPJ: 43.271.228/0001 -29

AJA -ASSOCIAÇÃO JACAREIENSE DE ATLETISMO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBREIA GERAL ORDINAR

•ACARErTsp     €

9J,;\úQ`

HEm±mJnEEi
de Jacareí

A AJA-ASSOCIAÇÃO JACAREIENSE DE ATLETISMO, CN PJ :43.271.228/0001~

29  nos  termos  do  capítulo  Vlll  do  Processo  Eleitoral  do  estatuto  social

vigente, e por meio de seu Diretor Presidente, vem por meio do presente

edital, convocar todos os seus associados que estejam em pleno gozo de
seus direitos sociais, a se reunirem, em Assembleia Geral Ordinária, no dia

28/12/2022   as   19hs  em   primeira   chamada   e  as   19:30h   em   segunda

chamada  no  endereço  localizado  na  Rua  das  Begônias,  n9  133  no Jardim

Primavera, Jacareí -SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do

dia:

1. Eleição para a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

Jacareí, 16 de Dezembro de 2022.

/_2r_yJíyJAC5.
Renato da Silva Oliveira

Presidente | Associação Jacareiense de Atletismo
Email: jacareiatletismo@gmail.com  |  Tel.: (12) 99782-8326
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AJA i ASSOCIAÇÃO JACAREÍENSE DE ATLETISMO
CNPJ: 43.271.228/0001-29

SOMOS UMA ASSOCIAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL SEM FINS
LUCFtATIVOS FUNDADA EM 2020 QUE TEM COMO OBJETIVO
PFtoMOVER A PRÁTICA DO ATLETISMO AOS JOVENS E
ADOLESCENTES GRATUITAMENTE E SOLIDIFICAR UMA
EQUIPE OOMPETITIVA.



•ffi lobriosÕüÊr  CAJ¥A

AGORA NOSSO PROJETO INTEGRA 0 CENTRO DE
FOFtMAÇÃO DE ATLETISMO DA CONFEDERAÇÃO

BRASILEIRA PATROCINADO PELAS LOTEFtlAS CAIXA COM
APOIO PARA FORI"ENTO E DESENVOLVIMENTO DO

ATLETISMO NA FORMAÇÃO DE ATLETAS DA BASE AO ALTO
RENDIMENTO.
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•i.  Prefeitura de

JACAREÍ

É Prefoitura de
JACAREÍ jhçAF           €;ã#xi  fi.i#.-

A ASSOCIAÇÃO JACAFtEIENSE DE ATLETISMO POR MEIO DO
CHAMAMENTO PÚBLICO DA MODALIDADE, FIFtMOU

PAFtcEFtlA COM A SECFtETARIA DE ESPORTES E
RECFtEAÇÃO DE JACAREí NO QUAL VEM TRABALHANDO

PARA 0 DESEIWOLVIMENTO E FOFtMAÇÃO DE ATLETAS DA
CIDADE-

CâmaraMu~rt'.7`-t`,`;.

de  J€.t( .,
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CLUBE  FILIADO

FEDERAÇÃO  PAULISTA

DE ATLETISMO

fi3rÁ,ê,áu£É;          "çRF

EiE
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bra5ilEira
de at[etismo

S= Íffi'£  L)JUi E
COM A PARCERIA DA PREFEITURA DE JACAREí, NO DIA 07

DE JUNHO DE 2023 A ASSOCIAÇÃO JACAFtEIENSE DE
ATLETISMO SE FILIOU A FEDEFtAÇÃO PAULISTA E A

CONFEDERAÇÃO BFtASILEIRA DE ATLETISIVIO. ]NIC]ANDO
UMA NOVA FASE PAFtA 0 ATLETISMO DE JACAREÍ.
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A AJA JACAREÍ ATLETISMO AGORA É FILIADO CBC NA
MODALIDADE CLUBE ASPIF[ANTE. 0 PROGFtAMA FORMAÇÃO

DE ATLETAS DO OOMITÊ BRASILEIRO DE OLUBES TEM
INÚWIEROS BENEFÍOIOS A OLUBES FORMADORES, DENTRE

ELES 0 OUSTEIO DE PASSAGENS AÉREAS PARA
CAIVIPEONATOS BRASILEIROS INTERCLUBES E CURSOS DE

FORMAÇÃO. MAIS UM IMPORTANTE PASSO DENTFto DA
EVOLUçÃO DA GESTÃO ORGANIZACIONAL DA AJA.

Câmara Municip;i
deJacar+|i
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Mas a vontade de venoer é ainda maior!
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https://jacareiatletismo.wixsite.com/atletismo

insl:agram.com/jacareiatleti§mo
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-     SÃO PAULo     -

Documento   assinado   com   certificado   digital   em   conformidade
com  a  Medida  Provjsória  n°  2200-2/2001.  Sua  validade  poderá
ser    confirmada    por    meio    do    programa    Assinador    Serpro.

As   orientações   para   instalar   o  Assinador   Serpro   e   realizar   a
validação     do     documento     digital     estão     disponi'veis     em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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AJA
iACAREi ATLETISN®

AJA -Associação Jacareiense de  Atletis
Fundada em 10 de Outubro de 20

CNPJ: 43.271.228/0001-

DECLARAÇÃO

Declaramos como  membros da  diretoria  da Associação Jacareiense

de Atletismo, fundada em 10 de outubro de 2020, com inscrição CNPJ sob

o  n9  43.271.228/0001-29,  com  sede  à  Av.   Engenheiro  David  Monteiro

Lino,  3781,  Casa  26i, Jardim  Marcondes,  que  é  uma  sociedade  civil,  sem

fins  lucrativos,  de  caráter  esportivo,  tendo  como  finalidade  promover  a

prática   esportiva,   registrada   no   Cartório   de   Títulos   e   Documentos   e
Pessoas Juri'dicas da  Comarca de Jacareí SP, sob o n9  10.903,  para fins de

Declaração  de  Utilidade  Pública,  conforme  preceitua  a  Lei  ng  2.274  de

16/09/1985 que:

É pessoa jurídica de direito privado constitui'da no país.

Está  funcionando  regular  e  ininterruptamente  há  mais  de  1\(um)

ano.

Não   remunera   qualquer   membro   de   sua   Diretoria,   direta   ou

indiretamente.

Não   distribui   qualquer   parcela   de   seu   patrimônio,   ou   de   suas

rendas, a ti'tulo de lucro ou par[icipação no seu resultado.

Não atende exclusivamente a seus sócios.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Jacarei', 05 de Dezembro de 2023.

#-sc,.
Renato da Silva Oliveira
Presidente

Walisson Decaria Miranda
Secretário

•£flLuoo`„c„b
José Antônio Oliveira dos Santos
Vice-Presidente

Av. Eng.  David Monteiro Lino, 3781. casa 26i, Jd. Marcondes. CEP: 12.305-021. Jacareí -SP
Email: jacareiatletismo@gmail.com  |  Tel.: (12) 99782-8326

Câmara Mur,icipa(

de Jacare!

AJA
iACA[Ej  ATLETISN®



Eu,  Jefferson  Orlando  de  Castro  dos  Santos,  Diretor

Escola  na  EE.  ProfÊ  Maria  de  Lourdes  Vilela,  atesto quea
entidade    Associação    Jacareiense    de    Atletismo,    com
inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)

sob   o   n9  43.271.228/0001-29,   atualmente   sediada   na
Avenida  Engenheiro  David  Monteiro  Lino,  3781,  casa  26i,

Jardim   Marcondes,   no   Município   de  Jacareí  /  SP,   CEP

12.305-021, encontra-se em pleno funcionamento regular,

com   alunos   da   escola   frequentando   regularmente   os
treinos da modalidade Atletismo.

Jacareí, 06 de dezembro de 2023



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFUSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
ara Muriicipal

de Jacarei

NllMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

43.271.228/0001 £9MATRIZ 03/02/2021
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO JACAREIENSE DE ATLETISMO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AJA JACAREI ATLETISMO
PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.91-100 -Ensino de esportes

CC)DIGO E DESCRlçÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARLAS

74.90-1 -05 -Agencfamento de proflssioriajs para atividades esportivas, cul(urajs ® artísticas
93.11 €00 -6estão de instalações de esportes
93.19ilo1 -Produção e promoção de everitos esportivos
93.19-1 ®9 -Outras atividades esportivas não especlficadas anteriormente

IGO E DESCRlç
399® -Associação Privada

LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO DAVID MONTEIR0 LINO

BAIRRomlsTFllTO
JARDIM MAFtcoNDES

ENDEREçO ELETR

JACAREIATLETISMO@GMAIL.COM

NUMERO

3781
COMPLEMENTO
CASA Z6I

MUNIcip'O

JACAREl

TELEFONE

(12) 9782ú326

ENTE FEDERATIVO RESPONS
=====

VEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/02/2021

MOTIVo DE srruAÇÃo cADASTRAL

SiTUAÇÃO ESPEC AL
*Í.i*M„

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL
L¥LHHT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/12/2023 às 10:39:24 (data e hora de Brasi'lia). Página:  1/1
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